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EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO   

PORTARIA 080/2024 - GP, de 30 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FLÁVIA DE OLIVEIRA MATOS para o cargo de provimento 

em comissão de COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, em exercício na Secretaria de 
Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 062/2024-SEMA, de 30 de Janeiro de 2024.
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 085/2024-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a ALEXSANDRA PAIVA DE LIMA, Matrícula 9081, 
Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Fevereiro de 2024 à 01 de Maio de 2024, 
de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 02 de 
Maio de 2024.

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 1901316363.536

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, CNPJ (MF) n.º 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADO: Dhyogo Tavares Silva de Morais, CPF n.º 057.314.944-52, com 
endereço residencial na Rua Prefeito Poty Cavalcante, nº 157, Centro, São Gonçalo do 
Amarante/RN. 
OBJETO: O presente termo tem como objeto a modificação unilateral do Contrato 
Administrativo visando alteração do disposto na Cláusula 4ª, passando a vigorar com a 
seguinte dotação orçamentária para o corrente exercício: Unidade Orçamentária: 08 – 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania; Projeto/Atividade: 
2.269 – Estruturação e Manutenção do Conselho Tutelar; Elemento de Despesa: 
33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – PF; Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos. MODALIDADE LICITATÓRIA: Dispensa de Licitação de nº 
049/2019 (PROCESSO ORIGINAL/PMSGA/RN n.º 1901316363). FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 65, §8º, da Lei Federal nº 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 26 de Janeiro 
de 2024. SIGNATÁRIOS: Jane Cleide de Oliveira – CONTRATANTE, e Dhyogo 
Tavares Silva de Morais – CONTRATADO.

PORTARIA 073/2024 - GP, de 29 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e em 
consonância com as Leis 1.479/2015 e 1628/2017:

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar FRANCISCO LUZENILDO DE SOUSA do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIAL do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante - SAAE:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 074/2024 - GP, de 29 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar BIANCA HELOISE ARAÚJO FERNANDES do cargo de 

prov imento em comissão de COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 29 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 075/2024 - GP, de 29 de janeiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear BIANCA HELOISE ARAÚJO FERNANDES para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Finanças.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 29 
de janeiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº005/2024
Processo Administrativo nº000004/2024

A Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em conformidade com o Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto municipal 1.758/2023 § 1º do Art. 
19, através da Agente de Contratação nomeada pela Portaria nº004/2024, torna 
público aos interessados que a esta edilidade pretende contratar empresa 
especializada em prestação de serviços de SST – saúde e segurança do Trabalho, 
para Coordenação e Gestão dos eventos na plataforma do e-social para atendimento 
das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, para suprir a demanda da 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, podendo eventuais interessados 
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar após desta 
Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02/02/2024 as 23:59
A proposta de Preços deverá ser entregue pelo e-mail: cpl.camarasga@gmail.com até 
a data limite.

O Termo de Referência da Dispensa e modelo de Proposta está disponível no Site da 
Câmara: www.cmsga.rn.gov.br > https://cmsga.rn.gov.br/#/licitacao ou poderá ser 
solicitado através do correio eletrônico: cpl.camarasga@gmail.com

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de janeiro de 2024.

Susane Bento do Espírito Santo
Agente de contratação

Portaria nº004/2024 

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA DE INSTALAÇÃO E ÕPERAÇÃO - LSIO

CONSTRULIFE EMPREENDIMENTOS LTDA, 40.602.340/0001-07, torna público que 
está requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a 
LSIO para a um empreendimento caracterizado por um Residencial Multifamiliar, 
localizado na Rua Odisser Costa de Almeida, Lote A, Bairro Olho d'água, CEP 59.295-
605, em São Gonçalo do Amarante/RN.

VICTOR LOPES TRINDADE
Sócio Administrador.

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA DE INSTALAÇÃO E ÕPERAÇÃO - LSIO

CONSTRULIFE EMPREENDIMENTOS LTDA, 40.602.340/0001-07, torna público que 
está requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a 
LSIO para a um empreendimento caracterizado por um Residencial Multifamiliar, 
localizado na Rua Odisser Costa de Almeida, Lote B, Bairro Olho d'água, CEP 59.295-
605, em São Gonçalo do Amarante/RN.

VICTOR LOPES TRINDADE
Sócio Administrador.

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA DE INSTALAÇÃO E ÕPERAÇÃO - LSIO

CONSTRULIFE EMPREENDIMENTOS LTDA, 40.602.340/0001-07, torna público que 
está requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a 
LSIO para a um empreendimento caracterizado por um Residencial Multifamiliar, 
localizado na Rua Odisser Costa de Almeida, Lote C, Bairro Olho d'água, CEP 59.295-
605, em São Gonçalo do Amarante/RN.

VICTOR LOPES TRINDADE
Sócio Administrador
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.PEDIDO DA LICENÇA OPERAÇÃO

A S. L DA SILVA COMBUSTIVÉIS LTDA E OUTRO (S) Inscrita no CNPJ: 
53.381.485/0001-77, torna público que está requerendo a SEMURB/SGA – Secretaria 
Municipal de Meio ambiente e Urbanismo de São Gonçalo do Amarante, a LO – Licença 
de Operação para o posto de revenda de combustíveis líquidos no endereço da 
Avenida Alexandre Cavalcante, Centro de São Gonçalo do Amarante-RN.

Titular Administrador (a)
Sirleide Leandro Da Silva

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL

2MS Engenharia, CNPJ nº 03.407.182/0001-08, torna público que está requerendo a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB as seguintes licenças:
LS para a implantação do Residencial dos Ipês Etapa I – Programa MCMV Faixa 1, 
localizada na Rua da Floresta, s/n – Centro – São Gonçalo do Amarante/RN - CEP: 
59296-623;
LS para a implantação do Residencial Maria Belo Etapa II, – Programa MCMV Faixa 1, 
localizada na Rua da Floresta, s/n – Centro – São Gonçalo do Amarante/RN - CEP: 
59296-623.

José Bernardino Lima Neto
Diretor de Projetos 2MS Engenharia
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